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PARECER JURÍDICO 

 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2020. PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 002/2020. OBJETIVA A CONSTRUÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DA 1ª ETAPA DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE ABAÍRA, COM RECURSOS PROVENIENTES DO 
CONVENIO Nº 0314/2018/FUNASA. 

 
 
 

IDENTIFICAÇÃO 
 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO ao processo licitatório, na 

modalidade concorrência pública, de nº 002/2020 que objetiva a construção e implantação 

da primeira etapa do sistema de esgotamento sanitário na sede do município de abaíra, com 

recursos provenientes do convenio nº 0314/2018/funasa. 

O recurso foi interposto pela empresa CJL - Construtora Joamar Ltda - 

localizada na Avenida Lindemberg Cardoso, 291, Bairro Taquari, Livramento de Nossa 

Senhora, inscrita no CNPJ 09.122.206.001-69. 

Consta que o protocolo é datado de 03/08/2020. 

 

1 – DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE 

 

O Setor jurídico entende que o recurso deve ser conhecido, posto que é 

tempestivo, vez que foi protocolado em conformidade com o artigo 109, I, a, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

2 – DO RECURSO 

 

A Concorrência nº 02/2020, objetivava “a contratação de empresa 

especializada para implantação da 1ª Etapa do Sistema de Esgotamento Sanitário na sede 
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do município de Abaíra, conforme as especificações constantes do edital e seus anexos, 

com recursos provenientes do Convenio nº 0314/2018/FUNASA”. 

 Já na fase de abertura dos envelopes a empresa descrita acima impetrou 

recurso contra decisão da Comissão que inabilitou a mesma e o fez com os seguintes 

argumentos (sintese): 

A empresa CJL - Construtora Joamar Ltda, administrativamente 

impetrou recurso contra decisão da mesa julgadora (CPL do 

Município de Abaíra), requerendo efeito suspensivo a inabilitação 

aqui impugnada, com base no artigo 109, §2º e §4º da Lei nº 

8.666/93. 

A mesma fora descrendenciada por não ter apresentado os 

documentos autenticados dos sócios, e por conta disso foi 

impedida de prosseguir no certame. 

Mesmo chamando a atenção de que não havia impedimento, vez 

que a Comissão poderia acolher os documentos durante a 

sessão, não fizeram. 

Relatou ainda sobre os efeitos do não credenciamento, que em 

hipótese alguma poderia gerar a inabilitação da empresa. 

Citou o excesso de formalismo, registrando que é desarrazoado a 

empresa ser impedida de participar, apenas pela não 

apresentação de documento de identificação no momento da 

entrega, o que foi corrigido na mesma sessão de credenciamento. 

Ao final pediu a anulação do certame e que se a Comissão não 

entender pela anulação do certame que o mesmo possa subir 

para a autoridade superior. 

 

3 – DO JULGAMENTO DO RECURSO: MÉRITO 

 

A Recorrente se insurge contra suposta ilegalidade praticada pela COPEL 

(Comissão Permanente de Licitação) que atua na Concorrência deflagrado. 

Em detida análise a ATA da sessão foi verificado que os argumentos acima 

apresentados pela empresa CJL - Construtora Joamar Ltda, são pertinentes, assim sendo, é 
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inevitável reconhecer que houve prejuízo não indenizável a referida empresa. A falha na 

apresentação dos documentos não poderia gerar a exclusão da empresa no certame. No 

máximo, poderia não reconhcer o representante, impedindo-o de se manifestar como tal.  

Ainda no tocante a sessão, era perfeitamente cabível que se aceitasse o 

crendenciamento do preposto da empresa, a posteriori, pois, poderia esta Comissão abrir 

diligência para verificação dos fatos, afinal, estavam apenas na fase de credenciamento, 

sendo que esta fase serve apenas para identificaçao dos prepostos e procuradores, não tem 

o condão de punir as empresas e sim verificar se as empresas terão direito a voz 

(representação) ou não. 

Nesse sentido segue o TCU, orgão máximo de controle externo 

administrativo, no livro Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência do TCU, nas 

páginas 326 e 327, 4ª edição revista ampliada e atualizada, editado em, Brasília, 2010, 

vejamos: 

Objetiva o credenciamento identificar o representante legal 

para falar em nome da empresa participante durante a 

reunião de abertura dos envelopes contendo as propostas e 

a documentação. 

Falta de credenciamento impossibilita o representante de 

praticar atos concernentes à licitação em nome da 

empresa licitante e, no caso específico de pregão presencial, 

de participar da etapa de lances verbais, mas não de 

participar das sessões públicas de abertura dos envelopes. 

Credenciamento do representante legal pode ser exigido 

em qualquer modalidade licitatória. 

Considera-se representante legal pessoa credenciada por 

documento hábil. 

Entende-se por documento hábil para credenciar o 

representante: • estatuto/contrato social, quando o 

representante for sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa licitante, no qual estejam 

expressos poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; • procuração 
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ou documento equivalente, ambos outorgados pelo 

licitante, dando poderes ao representante para se manifestar 

em nome do concedente, em qualquer momento da licitação. 

(grifo nosso) 

 

Assim, não resta outra opção a Comissão, se não conhecer do recurso e, no 

mérito, dar provimento, anulando a referida licitação por ilegalidade, vez que de forma 

equivocada a Comissão puniu a empresa em virtude da ação descuida do seu preposto na 

fase do credenciamento. 

Muito embora o preposto tenha faltado com o zelo esperado nos 

procedimentos licitatórios, a punição se mostrou desproporcional, visto que este deferia ser 

desconsiderado enquanto representante da empresa e impedido de atuar como tal, no 

entanto, a empresa não poderia ser excluída do certame.  

 

4 – DA ANULAÇÃO 

 

Suscitada pelo Recorrente, mas que também poderia ser atacada de ofício 

pela administração, é a anulação de que trata a Lei nº 8.666/93, no seu art. 49, caput e §1º, 

“in verbis”:  

 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do 

procedimento somente poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de 

ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. (destaque 

nosso). 

Compulsando nos autos, detidamente nas ATAS, verifica-se a ocorrência de 
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alguns fatos que poderiam servir de base para as empresas, tão logo seja proclamado o 

resultado, de forma administrativa ou judicial, sucitarem a anulação do certame, obtendo 

alguns plausíveis argumentos, de modo que se mostra prudente que a Administração anule 

a presente licitação. 

Dentre as ocorrências, destaque-se que algumas empresas relataram 

dificuldades em abrir o link da planilha, o que deveria ter acarretado na devolução dos 

prazos na íntegra, com nova contagem de 30 dias. 

Além disso, observa-se a demora em julgar as impugnações e recursos 

colocados em Ata e, por fim, o não cumprimento da reabertura das propostas em data 

convencionada na Ata. 

Assim, é factível supor que esta licitação sofrerá ataques ferozes após a 

proclamação do resultado de forma que a medida mais adequada, frente aos fatos, é a 

anulação da mesma. 

Pontue-se que a Administração tem discricionariedade para rever seus atos 

e, o poder-dever de impedir ilegalidades. Neste sentido: 

 

Súmula 346 do STF: A Administração pública pode 

declarar a nulidade dos seus próprios atos. 

 

Súmula 473 do STF: A Administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 

os casos, a apreciação judicial. (grifo nosso) 

 

Lei nº 9.784/99, art. 53: A Administração deve anular 

seus próprios atos, quando eivados de vício de 

legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. (grifo 

nosso). 
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5 – DA DECISÃO 

Assim, em razão de tudo o quanto exposto, opina esta procuradoria, pela 

anulação de todos os atos da licitação na modalidade de concorrência nº 02/2020, diante da 

existência de vícios insanáveis. 

Este é o parecer, SMJ. 

 

Abaíra, 03 de agosto de 2020. 

 

__________________________________ 
GILSARA SILVA DE ANDRADE 
OAB/BA: 30.711 
Procuradoria Municipal 
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Decreto nº  173/2020 de 03 de agosto de 2020 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ABAÍRA PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAÍRA, Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor e,  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância internacional, decorrente do coronavírus- 

COVID 19, responsável pela atual pandemia; 

CONSIDERANDO a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de 

fevereiro de 2020; em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus (2019-nCoV);,  

CONSIDERANDO a decretação de Estado de Calamidade Pública pelo Governo Federal aprovado pela 

Câmara dos Deputados e Senado Federal para adotar medidas de enfrentamento da emergência em saúde 

pública, de importância internacional, decorrente do coronavírus- COVID 19, responsável pela atual pandemia; 

CONSIDERANDO a decretação de Estado de Calamidade Pública, também, pelo Governo Estadual através do 

Decreto nº 19.626/20 objetivando a adoção de medidas de enfrentamento da emergência em saúde pública, de 

importância internacional, decorrente do coronavírus- COVID 19, responsável pela atual pandemia; 

CONSIDERANDO a decretação de Estado de Calamidade Pública no Município de Abaíra através do Decerto 

nº 151/20 exarado em 18 de março de 2020, devidamente publicado no Diário Oficial do Município; e por fim, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da LRF, suspendendo a contagem dos prazos e as disposições 

estabelecidas em seus artigos 23, 31 e 70, bem como dispensando o atingimento dos resultados fiscais e a 

limitação de empenho prevista no art. 9º, na ocorrência de calamidade pública reconhecida, no caso dos 

Estados e dos Municípios, pelas Assembleias Legislativas, enquanto perdurar a situação; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, inciso Ili da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

CONSIDERANDO que o art. 43 da referida Lei nº 4.320/1964, não exige recursos orçamentários para abertura 

de créditos extraordinários; 
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CONSIDERANDO a orientação da Nota Técnica SEI nº 12.774/2020, do Ministério da Economia, que trata da 

contabilização dos recursos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do COVID-19; 

CONSIDERANDO o alinhamento da classificação funcional-programática do orçamento municipal frente a 

classificação utilizada pela união quanto aos repasses financeiros através da abertura dos créditos 

extraordinários do governo federal; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica do CONASEMS de 03 de abril de 2020, que orienta os municípios a abrirem 

créditos extraordinários sob classificação orçamentária pré-definida, após decretado estado de calamidade 

municipal, após o reconhecimento da Assembleia Legislativa; 

 

 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Extraordinário, no valor de R$ 120.165,65 (cento e vinte mil cento e sessenta e 

cinco reais e sessenta e cinco centavos), destinados a realização das despesas destinadas ao 

enfrentamento da pandemia COVID-19, conforme discriminação no ANEXO ÚNICO, contendo o detalhamento 

da classificação orçamentária que será incluída no Orçamento Municipal vigente. 

 

Art. 2º - Os recursos de que trata o artigo anterior devem cobrir as despesas com: 

1 - Ações e serviços públicos de saúde compreendidos por ações de atenção básica, vigilância, média e alta 
complexidade,  
2 -  Aquisição e distribuição de medicamentos e insumos, 
3 - Aquisição de equipamentos,  
4 - Contratação de serviços de saúde,  
5 - Contratação temporária de pessoal,  
6 - Divulgação de informações à população, 
7 - Outras despesas necessárias para o enfrentamento do corona vírus. 
 

Art. 3º - Os recursos financeiros para o custeio das despesas que serão realizadas com o crédito aberto pelo 

art. 1º estão especificados no anexo deste Decreto. 

 

Art. 4º -  O presente Decreto deverá ser encaminhado imediatamente ao Poder Legislativo, para conhecimento,  

Art. 5º -  - Este Decreto entra em vigor a partir de 04 de agosto de 2020.  
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Abaíra, em 03 de agosto de 2020. 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

 

03902 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 

2106 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 

319004-0114.014 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 120.165,65 

 120.165,65 
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DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ABAIRA

CNPJ: 13670021000166### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2020

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.499.021,61 ///UM MILHÃO,
QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, VINTE E UM REAIS, SESSENTA E UM
CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE ABAIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 046,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO03201

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2011

25.708,70NC : 08030060INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0100.000

25.708,70Soma da Unidade:

SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E TURISMO03501

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA2019

19.600,00NC : 08030020VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

19.600,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO03601

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES1065

52.000,00NC : 08030036OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

23.000,00NC : 08030037OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

36.000,00NC : 08030038OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

19.499,34NC : 08030039OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

16.000,00NC : 08030040OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

18.000,00NC : 08030041OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

100.000,00NC : 08030042OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

69.800,00NC : 08030043OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

16.000,00NC : 08030044OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

16.000,00NC : 08030045OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

11.000,00NC : 08030046OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

23.000,00NC : 08030047OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

25.000,00NC : 08030048OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

25.000,00NC : 08030049OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

100.000,00NC : 08030050OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

11.000,00NC : 08030051OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

23.000,00NC : 08030052OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

64.000,00NC : 08030053OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

23.000,00NC : 08030054OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

18.000,00NC : 08030055OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

30.000,00NC : 08030056OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

19.000,00NC : 08030057OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

3.579,09NC : 08030058OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

30.000,00NC : 08030059AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0195.095

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO2032

23.000,00NC : 08030025OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

11.000,00NC : 08030026OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

11.000,00NC : 08030027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

816.878,43Soma da Unidade:

SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PUBLICOS03801

CONST. PAVIMENT E AMPL. DE RUAS,  RODAGENS, ESTRADAS, PONTES E ACESSOS1008

[2900108:99999:GovNet versão:20092503]  Sistema de Informação do MUNICIPIO DE ABAIRA Pag: 1 / 5
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DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ABAIRA

CNPJ: 13670021000166### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2020

54.000,00NC : 08030062OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2014

12.000,00NC : 08030001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

40.000,00NC : 08030018MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

17.000,00NC : 08030021VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

20.000,00NC : 08030022VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

23.000,00NC : 08030023VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

24.000,00NC : 08030024VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

190.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE SAUDE03901

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

19.000,00NC : 08030015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

100.000,00NC : 08030016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

20.000,00NC : 08030017MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

139.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03902

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDIADE2023

6.000,00NC : 08030013OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2024

20.000,00NC : 08030009VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

20.000,00NC : 08030010VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

15.000,00NC : 08030014OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS2025

66.000,00NC : 08030003VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

16.000,00NC : 08030004MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

3.000,00NC : 08030005MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

10.000,00NC : 08030006MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE2053

15.000,00NC : 08030011VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

15.000,00NC : 08030012VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

186.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL31101

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2045

11.000,00NC : 08030028MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

4.270,00NC : 08030029MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

7.000,00NC : 08030030MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

2.000,00NC : 08030031MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

11.000,00NC : 08030032MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

10.000,00NC : 08030034OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

45.270,00Soma da Unidade:

FUNDI MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL31102

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE2090

23.000,00NC : 08030033VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

23.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE31104
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GESTÃO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE2091

8.000,00NC : 08030035VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

8.000,00Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICIPIO38801

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO8888

11.269,48NC : 08030002OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS339047-0100.000

34.295,00NC : 08030019OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS339047-0100.000

45.564,48Soma da Unidade:

Total: 1.499.021,61

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO03101

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2004

7.000,00NC : 08030030OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

2.000,00NC : 08030031OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

11.000,00NC : 08030032CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

64.000,00NC : 08030053OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

23.000,00NC : 08030054DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

107.000,00Soma da Unidade:

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO03103

DESENV. DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO2010

18.000,00NC : 08030055OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

18.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO03201

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2011

40.000,00NC : 08030018CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

34.295,00NC : 08030019CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

74.295,00Soma da Unidade:

SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E TURISMO03501

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA2019

19.600,00NC : 08030020DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

17.000,00NC : 08030021OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

4.270,00NC : 08030029OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

40.870,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO03601

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES1065

16.000,00NC : 08030040OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0122.022

18.000,00NC : 08030041OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR2027

23.000,00NC : 08030033MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

10.000,00NC : 08030034MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

8.000,00NC : 08030035MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO2032

69.800,00NC : 08030043MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001
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16.000,00NC : 08030044INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0101.001

16.000,00NC : 08030045EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0101.001

GESTÃO DAS AÇÕES DO PNATE2065

11.000,00NC : 08030046PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0122.022

23.000,00NC : 08030047PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0119.019

25.000,00NC : 08030048PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0101.001

25.000,00NC : 08030049PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0115.015

GESTÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO2067

24.000,00NC : 08030024MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

23.000,00NC : 08030025OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0115.015

11.000,00NC : 08030026PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0115.015

11.000,00NC : 08030027Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0115.015

11.000,00NC : 08030028OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0115.015

340.800,00Soma da Unidade:

FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCACAO BASICA03602

GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB - 40%2037

100.000,00NC : 08030050OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

100.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE03701

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

23.000,00NC : 08030023VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

23.000,00Soma da Unidade:

SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PUBLICOS03801

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PARQUES, JARDINS, PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS1004

20.000,00NC : 08030022OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0130.030

IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO1007

11.000,00NC : 08030051OBRAS E INSTALACOES449051-0130.030

23.000,00NC : 08030052OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2014

12.000,00NC : 08030001CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

11.269,48NC : 08030002CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

52.000,00NC : 08030036MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

23.000,00NC : 08030037MATERIAL DE CONSUMO339030-0130.030

36.000,00NC : 08030038DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

19.499,34NC : 08030039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0124.024

207.768,82Soma da Unidade:

SECRETARIA DE SAUDE03901

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

10.000,00NC : 08030006DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0102.002

19.000,00NC : 08030015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

20.000,00NC : 08030017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

49.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03902

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDIADE2023

15.000,00NC : 08030014VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014
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GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2024

15.000,00NC : 08030011EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

100.000,00NC : 08030016EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS2033

20.000,00NC : 08030010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

15.000,00NC : 08030012MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

6.000,00NC : 08030013OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

3.000,00NC : 08030005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

20.000,00NC : 08030009CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA2051

66.000,00NC : 08030003MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

16.000,00NC : 08030004Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0114.014

276.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL31101

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2045

100.000,00NC : 08030042VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

30.000,00NC : 08030056SUBVENCOES SOCIAIS335043-0124.024

130.000,00Soma da Unidade:

FUNDI MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL31102

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, APL. E APARELHAMENTO CENTRO DOS CENTROS2042

19.000,00NC : 08030057MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

3.579,09NC : 08030058MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD2088

30.000,00NC : 08030059VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

25.708,70NC : 08030060VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

54.000,00NC : 08030062VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

132.287,79Soma da Unidade:

Total: 1.499.021,61

EDVAL LUZ SILVA

MUNICIPIO DE ABAIRA, 3 de Agosto de 2020

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

[2900108:99999:GovNet versão:20092503]  Sistema de Informação do MUNICIPIO DE ABAIRA Pag: 5 / 5



TerçaFeira

04 de Agosto de 2020

Edição nº 276

DECRETO 02

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ABAIRA

CNPJ: 13670021000166### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2020

Abre Crédito Adicional EXTRAORDINARIO no valor de R$ 120.165,65 ///CENTO E VINTE MIL,
CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS, SESSENTA E CINCO CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE ABAIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 173,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional EXTRAORDINARIO, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03902

AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-192106

120.165,65NC : 08030061CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0114.014

120.165,65Soma da Unidade:

Total: 120.165,65

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE ABAIRA, 3 de Agosto de 2020

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o previsto no Art. 43,
parágrafo 1o. da Lei 4.320/64.

EDVAL LUZ SILVA
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